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PROJETO DE LEI

Dispõe sobre a proibição de estacionamento de veículos automotores nos logradouros públicos, denominados de “caminhos”, da Zona Urbana de Vitória da Conquista.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, aprova a seguinte Lei:
Art. 1º.  Fica proibido o estacionamento de veículos automotores nos logradouros públicos, denominados de “caminhos”, da Zona Urbana de Vitória da Conquista.
Art. 2º. Excetuam-se do disposto no artigo anterior:

I – as ambulâncias e os veículos ligados a atividades hospitalares; 
II – as viaturas policias;
III – os veículos do corpo de bombeiros, da defesa civil ou similares, devidamente identificados.
IV – os veículos de prestadores de serviço de água, luz, gás, internet, coleta de lixo e similares, devidamente identificados;
V – os veículos ligados a campanhas de saúde ou a prestação de serviço de relevante interesse público, devidamente identificados.

Art. 3º. Os infratores estarão sujeitos:
I – multa por estacionamento em local proibido;
II – remoção imediata do veículo.
Art. 4º. Casos excepcionais deverão ser submetidos à avaliação do órgão de trânsito do Município mediante requerimento e poderão ser autorizados e/ou regulamentados.
Art. 5º. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) dias da sua publicação.
Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 18 de Setembro de 2019.
Ademilton Palmeira Santos 
Vereador Denis do Gás (PSC)
JUSTIFICATIVA 
Os logradouros públicos, denominados de caminhos, da Zona Urbana de Vitória da Conquista são vias estreitas, bastante comuns nos Loteamentos das Urbis.
Ocorre que o estacionamento de veículos nestas vias tem causados diversos transtornos aos moradores, pois, em virtude da largura pequena dos caminhos estes automóveis obstruem a passagem de outros veículos que precisam transitar pelo logradouro ou acessar a garagem de suas residências.
Além disso, a obstrução destas vias causa problemas ainda mais graves, pois tornam-se obstáculos para o socorro realizado por âmbulâncias, viaturas e veículos do corpo de bombeiros, colocando em risco a vida e o patrimônio de moradores.
Neste sentido, com a finalidade de prevenir os mencionados transtornos, o presente projeto de lei proíbe o estacionamento de automóveis nestas vias para garantir o trânsito e o acesso de veículos a esta via, assim como a segurança da comunidade.
Diante do exposto, este signatário conta com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de Lei.
Ademilton Palmeira Santos
Vereador Denis do Gás (PSC)
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